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PENAL. PROCESSO PENAL. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS. COMPETÊNCIA.

Os Auditores Substitutos  de Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos crimes comuns e funcionais, enquanto no exercício do cargo, devem ser processados e julgados pelo Tribunal de Justiça, como previsto no art. 74, § 2.º da Constituição Estadual e explicitado no art. 11 da Lei Complementar Estadual n.º 11.424/2000. Incidente de Inconstitucionalidade julgado improcedente.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO


Nº 70005118963
PORTO ALEGRE



COLENDA OITAVA CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA O RS


       PROPONENTE

ALEXANDRE MACHADO DA SILVA

ADERBAL TORRES DE AMORIM

MINISTÉRIO PÚBLICO


INTERESSADOS



A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em  julgar improcedente o incidente e, por maioria, em determinar que o recurso em sentido estrito, interposto pelo Assistente de Acusação, tivesse seu processamento e julgamento perante o Órgão Especial, vencidos, nesta parte, os Desembargadores Ranolfo Vieira, Marcelo Bandeira Pereira, Arno Werlang, Presidente, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Osvaldo Stefanello e Antonio Carlos Stangler Pereira, que determinavam a devolução do processo à Câmara. Preponderou o voto do Relator. Os Desembargadores Aristides Pedroso de Albuquerque Neto e Vasco Della Giustina ainda concediam Habeas, de ofício, para anular o processo “ab initio”. Impedido o Des. Paulo augusto Monte Lopes.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto,  Osvaldo Stefanello,  Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Délio Spalding de Almeida Wedy, Vasco Della Giustina, João Pedro Freire, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Sylvio Baptista Neto e Jaime Piterman.

Porto Alegre, 04 de novembro de 2002.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI (RELATOR) – A 1.º-03-1999 o Ministério Público Federal oferecia ao Superior Tribunal de Justiça denúncia contra o Auditor Substituto de Conselheiro do Tribunal de Contas do RS Aderbal Torres de Amorim pela prática do crime de calúnia (artigo 138, caput, do CP).

A 06-06-2001 a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, “apreciando questão de ordem, por unanimidade, afirmou-se incompetente”, para processar e julgar o feito. 

Dispõe a Constituição Federal que o Auditor (do Tribunal de Contas da União), quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e impedimentos do Titular e, quando no exercício das demais atribuições de judicatura, as de Juiz  de Tribunal Regional Federal (Art. 73, §4.º). Esta norma, por força do que dispõe o artigo 75 da CF aplica-se aos Auditores dos Tribunais de Contas dos Estados 
.

A 11-12-2001 o processo foi distribuído à 10.ª Vara Criminal da Capital, tendo o Ministério Público local ratificado a denúncia a 28-12-2001.

A 1.º-02-2002 foi recebida formalmente a denúncia, designando-se audiência para os fins do art. 89 da Lei n.º 9.099/95.

A 05-04-2002 o Juiz Titular da 10.ª Vara Criminal entendeu de julgar extinta a punibilidade dos fatos atribuídos ao denunciado, em razão da prescrição, “considerada a possível pena aplicável ao caso concreto em hipótese de condenação”.

Dessa decisão recorreu o Conselheiro aposentado do Tribunal de Contas do Estado Alexandre Machado, na condição de vítima das ofensas, assistente admitido do Ministério Público.

Após os trâmites regulares, o recurso em sentido estrito foi distribuído à 8.ª Câmara Criminal que na sessão de 04-09-2002 “...à unanimidade determinou a instauração de incidente de inconstitucionalidade, perante o Órgão Especial deste Tribunal, nos termos do artigo 8.º, inciso V, alínea “S”, do seu Regimento Interno”.

O venerando acórdão resultou assim ementado (fl.285):

“Crime de calúnia. FORO ESPECIAL AOS AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA NAS CONSTITUIÇÕES FEDERAL E ESTADUAL. PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO. INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE, PERANTE O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL. Tendo a Lei Complementar Estadual previsto foro especial aos Auditores Substitutos de Conselheiros do Tribunal de Contas, não previsto expressamente nas Constituições Federal e Estadual, necessária a instauração, em face do princípio da reserva de plenário, de incidente de inconstitucionalidade, perante o egrégio Órgão Especial.

Determinaram a instauração de incidente de inconstitucionalidade.
Distribuído a mim o feito, a 25-09-2002, determinei fosse dado vista ao Dr. Procurador-Geral de Justiça, o qual emitiu parecer pela improcedência do incidente.

O acusado pronunciou-se nas fls. 302-312.

É o relatório.

V O T O

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI (RELATOR) – Como se viu, a CF dispõe que o Auditor do TCU, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, terá as mesmas garantias do Juiz do Tribunal Regional Federal (art. 73, par. 4).

Entre estas garantias do Juiz do Tribunal Regional Federal destaca-se a de ser processado e julgado, originariamente, pelo Superior Tribunal de Justiça (CF art.105, I, “a”). É também a CF que, no art. 75, impõe que, nos Estados, os TCE se organizem à semelhança do que é estabelecido para o TCU.

No Rio Grande do Sul o constituinte gaúcho, cumprindo a determinação prevista na CF, dispôs que os Auditores do TCE, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, terão as mesmas garantias dos Juizes de Alçada (art. 74,  §. 2).

Entre estas garantias destacava-se a de ser processado e julgado, originariamente, pelo Tribunal de Justiça (CE art.74, 2º e art 95, inc. XI).

Estava estabelecida a simetria determinada pela Carta Federal de forma clara e objetiva em seu artigo 75.

Posteriormente a isso, a Emenda Constitucional local n 22 extinguiu o Tribunal de Alçada e transformou os cargos de Juiz de Alçada em cargos de Desembargador. Nenhuma alteração foi introduzida, no entanto, na redação do art. 74, 2º da CE, bem como nada aconteceu com os cargos de Auditor Substituto de Conselheiro do TCE, nem com as atribuições deferidas aos seus ocupantes, as quais permanecem absolutamente as mesmas, salientando-se que continua preservada a regra prevista na CF que impôs a simetria que deve existir entre o Auditor do TCU com o Auditor do TCE.

Sendo assim, penso que a primitiva regra explícita de competência do Tribunal de Justiça para processar e julgar, originariamente, os Auditores Substitutos de Conselheiro do TCE permanece íntegra. Exatamente porque os motivos e fundamentos que a determinaram ainda se fazem presentes e não foram alterados.

Foi o que declarou a Lei Orgânica do TCE em seu art. 11.Na realidade a Lei Estadual 11.424/2000, em seu art. 11, apenas explicitou o que estava implícito no ordenamento jurídico-constitucional local, assim como poderia fazê-lo, caso convocado, o Poder Judiciário. Como fez este Colendo Órgão Especial, indiretamente, em maio de 2001, ao julgar a Ação Penal 700000796862, da qual fui relator.

É certo que o ilustre Advogado do assistente da acusação, neste processo, fez distribuir aos Senhores Desembargadores respeitável Parecer do Professor Almiro do Couto e Silva emitido a pedido do Conselheiro Alexandre Machado da Silva. 

Sustenta o culto parecerista que a competência dos tribunais, racione persona, é sempre e necessariamente estrita, reservada à vontade exclusiva do legislador constituinte estabelecê-la, não podendo o judiciário, por interpretação extensiva ou por analogia, afirmar que a competência para julgar os Auditores Substitutos de Conselheiros do TCE é do Tribunal de Justiça. Isso pela razão fácil e simples de que o legislador constituinte derivado poderia ter disposto diferentemente.

Penso que o ilustre Professor da Faculdade de Direito da UFRGS não tem razão.

Com efeito, no ano de 1973 um Procurador do Trabalho com atuação junto ao TRT foi acusado de crime contra a União.

Seus Advogados solicitaram Parecer a Victor Nunes Leal e a José Frederico Marques indagando-lhes sobre se competiria ao Juiz Federal, ao Tribunal de Justiça ou ao Tribunal Federal de Recursos processar e julgar, originariamente, aquele agente do Ministério Público Federal, ante o silêncio da Constituição e das leis ordinárias.

A resposta de ambos os juristas, longa, exaustiva e separada, foi no mesmo sentido: a competência deveria ser do Colendo Tribunal Federal de Recursos. Os pareceres foram acolhidos pelo Judiciário e seus fundamentos serviram de base ao constituinte de 1988 para escrever no art. 105, inc. I, letra “a”, da CF, a regra  que até aquela época  não existia. Os pareceres estão publicados na Revista de Direito Penal no 7/8 – páginas 65-85 e 87-94.

Nestes trabalhos, como que por antecipação, aqueles Eminentes juristas sustentam exatamente o contrário do que escreveu o Eminente administrativista gaúcho. Assim, de acordo com Victor Nunes Leal e José Frederico Marques, “o argumento de que a competência originária (dos tribunais) constitui matéria constitucional, não podendo a lei ordinária ampliá-la ou dilatá-la, não possui a menor consistência. As constituições republicanas em nenhuma regra ou preceito inscreveram o duplo grau de jurisdição como norma constitucional. Por isso mesmo, se em alguns textos prevê a constituição casos de competência originária de tribunais superiores, assim o fez para impedir que de outro modo o fizesse o legislador ordinário” (91). E, com toda clareza possível, esclarecem: “ao lado da competência ordinária explícita ou expressa, há também casos de competência implícita”, como já sustentara, em 17-04-1934, o então Segundo Procurador da República do Distrito Federal Luiz Gallotti, em parecer que está publicado na Revista Arquivo Judiciário – vol. 42/222

Lembram igualmente que também Castro Nunes, em seu “O Poder Judiciário”, mostra como várias cláusulas (sobre competência originária) hoje consideradas inseparáveis da imagem do STF, não estavam expressas na Constituição de 1891, mas foram reveladas pela progressiva construção da Alta Corte ou pela aceitação, por esta, da interpretação construtiva do legislador ordinário  (83).

Estes magníficos trabalhos nos ensinam que entre as várias normas que compõem as constituições, umas existem que visam apenas a limitar materialmente a competência do legislador ordinário ou dos tribunais, determinando parcialmente o conteúdo  da norma e não a exaurindo, regulando integralmente a matéria nela tratada. Entre estas espécies de normas estariam as que dizem respeito à competência originária dos tribunais, racione persona.

Parece que realmente é assim. 

Acaso alguém havia sustentado, antes de 1988, que os Ministros do STF, nos crimes comuns, deveriam ser processados e julgados pelos Juizes de Direito, porque a Constituição Federal, ao dispor sobre a competência originária da Alta Corte, não previa, como atualmente o faz, competir ao Pretório Excelso o processo e o julgamento dos seus próprios Ministros?  Ou porque seria inconstitucional a regra contida no inciso I do art. 86 do Código de Processo Penal?

Acaso não é certo competir aos  TRFs  e aos TREs processar e julgar, originariamente, os Prefeitos Municipais acusados de crime federal ou de crime eleitoral, respectivamente ?

No entanto, nem na CF e nem na legislação ordinária vamos encontrar uma só palavra sobre referida competência. Pelo contrário, a CF, o art. 29, inc.X, estabelece competir aos Tribunais de Justiça dos Estados processar e julgar, originariamente, os Prefeitos Municipais. Foi o Pretório Excelso, numa interpretação construtiva, quem “revelou” esta competência implícita dos TRFs e dos TREs.

Devo lembrar os Eminentes Colegas que ainda muito recentemente Eminente Ministro do STF, em sede de reclamação, concedeu liminar, suspendendo a eficácia da sentença e sustando a tramitação do processo, em favor do Ministro-Chefe da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, processado na 14ª Vara da Justiça Federal do DF pela prática de ato de improbidade administrativa que, como sabemos, não é uma infração penal. Também nesta hipótese não há regra de competência expressa ou explícita na CF ou na legislação ordinária. Estamos mais uma vez diante de uma “revelação” de competência originária implícita, neste caso da mais alta Corte de Justiça do País.

Como se vê a partir dessa singela amostragem, ao contrário do que vem sustentado no respeitável Parecer, podem, sim, tanto o legislador ordinário como os tribunais, “revelar” a competência implícita dos últimos.

Foi o que aconteceu na Lei Orgânica do TCE, na parte referente à competência deste Tribunal de Justiça para processar e julgar, originariamente, os Auditores Substitutos de Conselheiro do TCE acusados da prática de infrações penais comuns, quando no exercício de atribuições diversas da substituição do titular.

Ousaria sustentar que, ao contrário do que consta do respeitável trabalho jurídico distribuído aos Senhores Desembargadores, face à determinação de obediência ao princípio da simetria que deve existir entre os Auditores do TCU e os Auditores do TCE, no concernente a garantias, resolvendo o legislador constituinte derivado intervir, não poderá dispor diferentemente do que consta do art. 11 da Lei Est. n.º 11.420/2000.

Assim sendo, voto no sentido de julgar improcedente este incidente de inconstitucionalidade.

Se esta vier a ser a decisão do Tribunal, face ao seu conteúdo, proponho que os autos do processo aqui permaneçam, devendo o recurso em sentido estrito proposto pelo assistente do Ministério Público Alexandre Machado da Silva prosseguir no seu processamento e julgamento perante este Colendo Órgão Especial, após os necessários registros e anotações, a fim de evitar procrastinação incompatível com os princípios de celeridade que regem o processo moderno.

DES. DÉLIO SPALDING DE A. WEDY – Revisei o processo e acompanho o eminente Relator.

DES. RANOLFO VIEIRA – Eminente Presidente, estou, inicialmente, endossando a brilhante fundamentação do Des. Vladimir.

Parece-me, entretanto, que a conclusão de seu voto discrepa do nosso sistema jurídico, porquanto se trata do exame de um incidente de inconstitucionalidade, que, parece-me, deve ser julgado procedente, ou improcedente. S. Exa. está propondo avocar o recurso que se encontra em tramitação num órgão fracionário deste Tribunal. Parece-me que não há possibilidade, neste incidente de inconstitucionalidade, de que se proceda a essa avocação.

De modo que estou acompanhando, em parte, o voto de S. Exa., para simplesmente julgar improcedente o incidente.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI (RELATOR) – Sr. Presidente, estou apenas aplicando a orientação do Supremo Tribunal Federal em casos análogos. 

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Há um erro material no voto escrito, nas duas últimas palavras. Não é perante o Órgão Especial, é perante a Câmara.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Mas, não seria perante a Câmara?

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) – Mas ele entende diferente.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Des. Vladimir, decidir o feito  é decidir essa questão; depois volta para a Câmara.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI (RELATOR) – No meu despretensioso voto entendi que a competência para processar e julgar o denunciado é deste Órgão especial. Neste sentido o Juiz não poderia ter recebido a denúncia. Nem poderia após ter extinto o processo. O recurso contra estas duas decisões é da competência deste Órgão e não da Egrégia 8.ª Câmara Criminal. O processo não precisa retornar à Câmara. Basta fazer a publicação do acórdão, se esta for a decisão.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Des. Vladimir, V. Exa. me permite? Então teria que ser concedido um hábeas de ofício para esse fim, para o fim de não retornar novamente e submeter novamente o réu a mais um constrangimento; logo, se julgaria no órgão competente. 

Penso que teríamos que acrescentar alguma coisa, para o processo não voltar mais para a Câmara, pois ele é originário de lá; é um mero complemento, então retorna para que o julgamento seja concluído.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI (RELATOR) – Vamos admitir que o Tribunal entenda que a  competência é deste Órgão Especial.  

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Mas o processo está tramitando num outro órgão, então nós temos que fazer uma declaração específica no sentido de que aquele órgão não mais será competente. Parece-me que tinha que haver um habeas corpus de ofício.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI (RELATOR) – Mas é o que eu digo no meu despretensioso voto, que o recurso passa a tramitar perante esse órgão.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) – Julga procedente o conflito, mas está reconhecendo a competência da Câmara em levantar o conflito. Então nós reconhecemos que a Câmara tinha competência de levantar o incidente. O Des. Vasco vai para o outro lado. Ele, de ofício, concede habeas corpus para anular. Reconhece a nossa competência e anula.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI (RELATOR) – Não, Sr. Presidente. Não é isso que ele faz. A Câmara não decidiu nada. A Câmara nem podia decidir sobre matéria constitucional. A Câmara mandou para o Pleno, a fim de que o Pleno decidisse. Se o Pleno se inclinar pela inconstitucionalidade do art. 11 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas, então devolve o processo para que a Câmara julgue o recurso. 

No entanto – na realidade, estou adiantando o meu voto, pois primeiro deveria aguardar que o Tribunal se pronunciasse –, admitindo-se que o Tribunal se pronuncie no sentido do meu despretensioso voto, qual é a providência a tomar? É reter o recurso neste Tribunal, a fim de que o Tribunal julgue o recurso, oportunamente.
DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – É isso aí, porque não teria sentido devolvermos o processo para a 8ª Criminal para, formalmente, dizer que tem que voltar para nós.

Segundo o voto do eminente Relator, o Órgão Especial é o competente para julgar essa questão da extinção de punibilidade que foi proclamada na Vara Criminal.

Não tem sentido ir para lá para voltar para cá.

DES. RANOLFO VIEIRA – Acredito que a solução, seja na Câmara, seja aqui, vai acabar por anular o processo que tramitou perante juízo incompetente. Concederíamos, então, ao invés de avocar, habeas corpus de ofício para anular o processo? 

Só reparo que estaríamos concedendo um habeas corpus em desfavor do réu, que já teve a prescrição decretada. A coisa fica um pouco complicada, em razão desta finalização que foi dada pelo Juiz singular.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI (RELATOR) – Então, se o Juiz de 1º Grau decreta a prescrição de um processo em que o Desembargador é acusado, por exemplo, ninguém mais pode fazer nada? Vamos admitir um absurdo, que um Desembargador do Piauí venha a ser acusado perante o juízo da 10ª Vara da Capital, e o Juiz extingue o processo por entender prescrita a pretensão punitiva, esta decisão é irreversível? 

DES. RANOLFO VIEIRA – Minha dúvida é quanto à concessão de habeas corpus de ofício, não é quanto a valer ou não.

O meu voto seria no sentido de simplesmente julgar improcedente o incidente de inconstitucionalidade, sem avocar o recurso.

DES. DÉLIO SPALDING DE A. WEDY - De acordo com o Relator.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Antes de mais nada, há a questão da constitucionalidade ou não desta lei. Penso que as razões do Dr. Almir do Couto e Silva estão bem postas. Haveria uma dúvida se é ou não constitucional esta lei. Seja como for, na dúvida, há um princípio constitucional que diz que se deve optar pela constitucionalidade da lei. É o que faço, acompanhando neste ponto o eminente Relator.

Quanto ao mais, parece-me totalmente inusitada essa situação. Viemos aqui julgar um fundamento, e a decisão é de que realmente se prossiga com relação aos demais dados.

A não ser por meio do conhecimento de habeas corpus, parece-me que não se poderia seguir adiante.

Acompanho o Des. Ranolfo neste ponto.

DES. JOÃO PEDRO FREIRE - Acompanho o Relator.

DES. ANTONIO GUILHERME TANGER JARDIM – Também.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS - Acompanho o Relator.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO - Acompanho o Relator.

DES. ROQUE MIGUEL FANK - Acompanho o Relator.

DES. LEO LIMA - Acompanho o Relator.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA - Sr. Presidente, todos nós sabemos que o controle da constitucionalidade se dá de duas formas: o  controle concentrado e o controle difuso. Aqui, estamos diante desta segunda hipótese. 

Como, por dispositivo constitucional, aos órgãos fracionários não é dado reconhecer inconstitucionalidade, existe exatamente o incidente. Quando, em questão prejudicial, se acenar com inconstitucionalidade, não pode o órgão fracionário examinar a questão; simplesmente remete a questão para deliberação pelo Órgão Especial, cuja única competência é a de dizer se há ou não há a inconstitucionalidade. O que cabe ao Órgão Especial é simplesmente resolver a questão prejudicial.

Quando a Câmara remete os autos, ela não está declinando da competência, e nem pode declinar, pois há o princípio do juízo natural, e este se estabelece em função do Juiz que julgou a causa. Quem definiu foi o Juiz de 1º Grau, quem haverá de conhecer do recurso é a Câmara a quem foi distribuído o recurso em sentido estrito, não pode ser nunca este Órgão Especial. 

E mesmo para concessão de habeas corpus é preciso competência. Quem teria competência para conceder uma ordem contra ato do Juiz não é o Órgão Especial, que não é competente para isso. Aliás, o Órgão Especial não é competente nem para conceder ordem de habeas corpus contra a Câmara do Tribunal, que seria o Superior Tribunal de Justiça.

Com essas considerações, pedindo a máxima vênia aos que julgaram de modo diverso, acompanho o eminente Relator apenas quando reconhece a improcedência, mas não vou além disso. 

 É como voto.

DES. GASPAR MARQUES BATISTA - Acompanho o Relator.

DES. ARNO WERLANG – Penso que, realmente, ao firmar a competência deste Órgão, ele está também, ainda que indiretamente, declarando que houve um ato nulo. Não há dúvida de que houve um ato nulo. Agora, a quem cabe declarar esta nulidade? Não ao Órgão Especial, e sim a quem suscitou o incidente, que é a Câmara.

A Câmara, recebendo de volta e tendo julgado improcedente o incidente de inconstitucionalidade, vai ter que julgar o recurso e declarar a nulidade do ato que foi praticado.

Neste aspecto, estou de pleno acordo com o eminente Des. Marcelo.

DES. SYLVIO BAPTISTA NETO - Acompanho o Relator.

DES. JAIME PITERMAN - Acompanho o Relator.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) -  Acompanho o Des. Ranolfo e os que o seguiram, pedindo vênia ao eminente Relator.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER - Acompanho o Relator.

DES. CLARINDO FAVRETTO – Acompanho o voto do Des. Ranolfo Vieira.

DES. ÉLVIO SCHUCH PINTO – Também, Sr. Presidente. Com a devida vênia do eminente Relator, a questão é um mero incidente, para que o Pleno declare constitucional ou não a lei. Declarada e julgado o incidente, o Pleno exauriu a sua jurisdição, e a Câmara prossegue o julgamento.

Acompanho o Des. Ranolfo.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – Julgo improcedente, sem avocar o processo, nos termos do voto do Des. Ranolfo, com a devolução dos autos à origem.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Peço vênia para acompanhar integralmente o Relator, porque, ao mesmo tempo em que estamos julgando improcedente o incidente, estamos afirmando a competência deste Órgão, e só deste Órgão, para julgar o acusado. Vou mais longe, em função disso eu até sugeriria habeas corpus de ofício para anular a decisão que recebeu a denúncia, desimportando que tenha vindo só o incidente, porque fica contraditório. O que não pode haver nos tribunais são decisões contraditórias. Como vamos devolver para a 8ª Câmara se estamos dizendo no acórdão que ela não é competente também? Não é nem o Juiz e nem a 8ª Câmara também. Somos nós os competentes. É o Órgão Especial  que é competente. 

Data venia, o resultado de nossos julgamentos tem que obedecer a uma lógica total do início ao fim, e aqui não obedece a essa lógica.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI (RELATOR) – V. Exa. permite um aparte? Se o processo voltar à Câmara originária, essa Câmara poderá pura e simplesmente placitar o entendimento do Juiz de 1º Grau - quando o Juiz de 1º Grau não tem competência, quando a Câmara, conseqüentemente, também não tem competência. Nem o Supremo tem competência.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – E me reforça o eminente Relator. Vou mais adiante do eminente Relator e proponho aos Colegas, aí, sim, conceder habeas corpus de ofício, porque aí cabe, porque é em favor do réu. Na outra hipótese não cabia, porque era contra. Nesta cabe conceder o habeas corpus de ofício para anular a decisão que recebeu a denúncia por prolatada por órgão manifestamente incompetente.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Sr. Presidente, parece-me que a questão deve ficar limitada ao objeto do incidente de inconstitucionalidade. O processo volta à Câmara, é o caminho normal, e ela vai-se dar conta, julgar ou simplesmente dizer que o órgão competente é o Tribunal.

Nós não temos avocatória. 

Estamos dizendo que a lei não é inconstitucional e o que vamos fazer? Devolver à Câmara para que julgue ou se dê conta e diga que a competência não é dela, é do Pleno.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI (RELATOR) – Se a Câmara tem competência para julgar, poderá evidentemente entender que está correta a decisão do juízo de primeiro grau. O que estamos dizendo, de forma oblíqua, é exatamente o contrário.

DES. OSVALDO STEFANELLO - Com toda a vênia e respeito, estou com o eminente Des. Ranolfo.

DES. RANOLFO VIEIRA – Peço ao eminente Relator: qual é a data do fato?

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI (RELATOR) – É 12-08-98.

DES. RANOLFO VIEIRA – Então, vou retificar o meu voto, eminente Presidente. Agora sim: sendo processo que está no Tribunal, ainda que em incidente, podemos aplicar o art. 654, § 2º, do CPP, ou seja, conceder habeas corpus de ofício para anular o processo e declarar a prescrição.  São quatro anos. O máximo é dois. Prescreve em quatro. Agosto de 98. Prescreveu em agosto. 

DES. DÉLIO SPALDING DE A. WEDY  -  O eminente Relator do acórdão na Câmara referiu expressamente: pediu que o Órgão Especial estabeleça a competência para instrução e julgamento da ação, dada a ausência de previsão do Regimento Interno. Foi o que fizemos.

DES. RANOLFO VIEIRA – Estamos anulando o recebimento da denúncia.  Se o Juiz era incompetente, nós estamos concedendo habeas corpus de ofício para anular o processo, inclusive o recebimento da denúncia...

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) – Des. Ranolfo, eu sugiro que alguém peça vista, porque assim não vamos concluir nunca.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Retifico parte do meu voto, acompanhando o Des. Aristides, no sentido  que ele deu há pouco.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Acho que o Des. Ranolfo está-me acompanhando, pois, se ele se deu por competente para se declarar a prescrição, ele também é competente para anular a denúncia. Ele falou expressamente, navegamos pelo mesmo rio. 

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) -  Mas o Des.-Relator não está concorde com a prescrição.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Mas com o habeas corpus de ofício não?

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI (RELATOR) – Concordo que se anulem as decisões de primeiro grau, desde logo, em razão da incompetência do Juiz prolator. A questão relacionada com a extinção da punibilidade do fato, pela prescrição, ou a falta de justa causa, pela ausência de legítimo interesse, deveria ficar para ulterior deliberação deste Órgão, quando tiver que examinar se recebe ou rejeita a denúncia. 

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE  Nº 70005118963, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM IMPROCEDENTE O INCIDENTE E, POR MAIORIA, DETERMINARAM QUE O RECURSO EM SENTIDO ESTRITO, INTERPOSTO PELO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO, TIVESSE SEU PROCESSAMENTO E JULGAMENTO PERANTE O ÓRGÃO ESPECIAL, VENCIDOS, NESTA PARTE, OS DESEMBARGADORES RANOLFO, MARCELO, ARNO, PRESIDENTE, FAVRETTO, ÉLVIO, STEFANELLO E STANGLER, QUE DETERMINAVAM A DEVOLUÇÃO DO PROCESSO À CÂMARA. PREPONDEROU O VOTO DO RELATOR. OS DESEMBARGADORES ARISTIDES E VASCO  AINDA CONCEDIAM HABEAS, DE OFÍCIO, PARA ANULAR O PROCESSO “AB INITIO”. IMPEDIDO O DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES”.

SBDS

� Dispõe, de sua vez, o art. 105, I, “a” da CF que os membros dos Tribunais de Contas dos Estados são processados e julgados, originariamente, pelo Superior Tribunal de Justiça.


Dia 06-06-2001 o acusado não mais substituía Conselheiro do Tribunal de contas do Estado, retornando ao exercício de suas funções originárias.


A súmula 394 está cancelada desde 25-08-1999.
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